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lªw: PREFEITURA mumcwu. DE PÉ DE SERRA ,
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SÓCIOEDUCATIVO DO MUNICIPIO DE PE DE

SERRA - BA.

Pé de Serra/BA

2014

CNPJ — 132329130001/85

Avenida Luz anna Filho. 150 Centro

Telefone — 75 3660 32112085 e— mail — pmps15©ig.oom.br

Pé de Serra — Bahia
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Identificação

Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo

Vigência; 2014 a 2024

Período de elaboração: 25/09/2014 a 12/1 1/2014

Responsáveis pela elaboração:

 

 

 

 
 

  
 

 

  

Nome Representação E

Thannuzy de Jesus Silva Prefeitura Municipal

Robervânia Santana Carneiro Secretaria Municipal de Assistência Social

; Abraão Messias O. Santos CMDCA

Lília Mara Brandão % Secretaria Municipalde Saúde

1

: Evangívaldo de Santana ,? Conselho Tutelar «

' Críspím'ana dos Santos Rios Secretaria Municipalde Educação &

Manoelío Almeida é Secretaria Municipal de Agricultura
 

Prefeitura Municipal

Municipio: Pé de Serra

Nome do Gestor Municipal (Prefeito): Híldefonso Vitorio dos Santos

Forte do Município: Pequeno Forte 1

Endereço da Prefeitura:

Rua: Avemda Luiz Viana Filho Número: 150

Bairro: Centro Telefone: 75 36602121/2085

CEP: 44655-000 E-mail: m 5 i .com.br

CNPJ — 132329130001/85

Avenida Luiz Viana Filho, 150 Centro

Telefone — 75 3660 2121/2085 e— mail — pmps15©ig.com.br

Pé de Serra - Bahia 
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SOVERNO DA BAHIA

PREFEITHRA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA

Órgão responsável pela Gestão do Plano Wunicipal de Medidas

Srmáocdumsivas:

Namie do Órgão Gestor (Secretaria/Serviço): Secretaría Municipal da ;íxsszaícmtia

Social

Nome do Gestor Municipal (Secretario/a): Maria Raimunda Souza dos Seems

Endereço Rua Esmeraldo Carneiro de (Mirela nªl-H Centro. Pé de Sena- flama.

CEP—l—IoSS— (me TEL: ( 751 5660-3362 e—mail: smaspsrjçgghntmaílcom

(nam-1110 Manieípaã dos Direitos da Criança e do Adolescente— CMDCA

Nome* do l'ªres—uiemct Ana Carla Alves [acorda

Telefone: %?5181 1%: 9009 E—mail: acaivesl971»1leiyahoorom. br

finest-lim Tutelar:

Nome do Coordenador: Evangívaldo de Santana

Telefone: (75) 8123 3593 E-mail: eu angi'x aldosamana'ijgmaiíeom

Centro de Referencia Especializado de .“uãz—ãênria Social — CREAS

Nome do íªzmráenadúr Roberwániu Santana (_:mãciro

ícflçn'm: e"? I 366%? 33—16 [Email: creaspsrgàoutlook com
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íEQVERNO DA BAHIA

 

QREÉEWURA Mii ' "ªªi,” DE PÉ DE ÉERRA

 

introdução

Os artigos 227 da Constituição ?oc?wi i.: As“ do Hªªg « Miauu!) «i;», € fiança a?

do Adolescente estabeleceram & co-responsahxãa' ic de familia. comunidade.:wo undinix:
  

iem 3.51“al 0 wds/' público em assoguran por "ICI/.“ de promoção e ciefésa. os direitos oe

     criam,:is' o leOiscemos P'zia cada um da ..s Rie”, s sociais existem atribuições di

porem o trabalho de conscmmimção e i'espormahilização deve ser continuo e reciprou'i.

ou sem familia. comunidade., sociedade em gser 1 e Estado não podem abdicai (ic

ííilcragir com os; outros & (ie responsabilizairvsc. por essa razão os papéis arribuêdos &

 

$$$-ES aiº“? somam coniugmnSC'ª

l» A sociedadce 0 Pode; Publico (ix?

 

xíilidal' para que as familias possam .»:n:

organizar e sto responsabilizar pelo cuidzióo if :)*mnpanhunwnto dC seus Rdolcsceiiles

evitando n i:cuz ção de seus direitos prioci ' «.» quando se encontram em situação

 

:;ie umnprimcnto de medida socioeducativa;

3— A familia, & comunidade e à, sociedade: em geral cabe zelar para que o

Estado compra com suas responsabilidacissh focalizando e acompanhando o

atendimento socioeducativa. reivindicando & melhoria das condições do tratamento e a

prioridade para esse publico específico.

A &:o—responsabilidade ainda implicaªm iortalecer as rdos soc.ais de apoio

 

:Cialmcntc para “d promoção daqueles em ai::aaaiitagmn sociai, isso inclui cooiugar

_«vIrr-ços para garantir 0 cmnprometimento da ai::çiedadeã sensibilizando, mobilizando e

v . entizando & população em geral sobre as; questões que envolvem a atenção ao

 

«. :m conflito com a lei e, sobretudo. superar práticas“ que se aproximem de

  
“ .. . N :..:1'. *.*—.*;dominamememe ÉiSSiSiCiXCiíiilblál e ou coerciii &

  

car & máxima atenção «: cuidado a esse público

,“ “ " . ',e— '“ ::. .. » :- ; ' “: :nconiram numa condição de risco ou de vulnerabilidade

  

250 (entro

grope,i SfõJig com. L"):  
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GOVERNO DA BAHIA Yi ri

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDE SERRA

 

Assim, todos os direitosgarantidos pelo ECA-Estatuto da Criança e do

Adolescente, ou seja, o direito à vida e à saúde (Título II, Capitulo I); o direito a

liberdade, ao respeito e a dignidade (Capítulo 11); O direito a convivência familiar e

comunitária (Capítulo III); o direito a educação, a cultura, ao esporte e ao lazer

(Capítulo [V) e o direito & profissionalização e proteção no trabalho (Capítulo V) devem

estar contemplados na elaboração das políticas públicas que envolvem os adolescentes

em conflito com a lei. Tal destinação inclui, também. os programas de atendimento das

medidas socioeducativas.

O Plano Municipal de Atendimento Socioeduutivo de Pé de Serra dá

cumprimento às indicações do SINASE- Sistema Nacional de Atendimento

Socioeducativo, que reconhece a necessidade de rever a estrutura e a funcionalidade

dos serviços de atendimento de acordo com a realidade de cada município, bem como a

sistematização das ações destinadas aos adolescentes em conflito com a lei no

Municipio de Pé de Serra, para execução nos anos de 2014 a 2024, com revisão anual e

com o objetivo de disponibilizar a proteção integral aos adolescentes, por meio da

execução de metas e ações.

Os dados da realidade local, O perfil e as necessidades dos adolescentes e a

rede de serviços existentes serviram de base para se produzir um conhecimento

necessário para a promoção de iniciativas voltadas a diminuição dos fatores de risco e

para a promoção dos fatores de proteção dos adolescentes do município.

Nesta direção, a proposta do Plano Municipal de Atendimento

Socioeducativo de Pé de Serra é desenvolver ações integradas com a rede de

atendimento à criança e ao adolescente do municipio, nas áreas de educação, saúde,

ªsssiência social, CMDCA, Conselho Tutelar, Poder Judiciário, Ministério Público e

segmmça pública, garantindo-lhe sua condição de cidadão. Desta forma, as ações que

estarão sendo implementadas visam promover a melhoria, a Otimização dos recursos

distintivas, : eomoliihção de uma rede articulada e integrada de atendimento ao

adolescente e ! prática de ações sociais eficazes de prevenção da violência.

Vale ressaltar que. o Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo de Pé

de Serra se mmm pela ação articulada dos sistemas, órgãos e organizações

CNPJ — 132329130001/85

Avenida Lurz Viana Filho. 150 Centro

Telefone — 75 3660 21212085 e— mail — pmps15©igcombr

Pé de Serra - Bahia
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munimpais responsáveis pela garantia de direitos dos adolescentes no Municíplo de Pé

de Serra. reconhecendo—se a necessrdade de compiemenio entre eleªeea eficácia de um

atendimento queDiomma o desenvohimento pªssotlsocial dos adolescentes

Sendo assmi, a Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de

Pé de Serra. responsavel pela articulação da ».ªlahoraçâo e cumprimento do referido

plano pautado no principio da democracia pnnáupama. apresenta o Plano Municipal

 

iie Atendimento Socioeducativo de Pé de a no Poder Pnbhco Municipal. a ser

Implantado no Municipio de Pé de Serra no segundo semestre do ano de EQM. em

consonância com os principios e diretrizes detenninadns pelo SlNASE.

Marco Situacional

?o de Serra e um municipio brasileiro do Estado da BahiaJunioIIe dados do

instituto Brasileiro dc: Geografia e Estatística — SBGE ZOl—l sua população estimada

J 474 habitantes, Pé de Serra está situado na Reg“iã Sisalcira Microrregião de

Serrinha e o bioma presente é :; Caatinga. Tem uma area de (rl-“>. Z ll Lin-"_ E) indice de

l,)esern'olvimento Humano — IDH do município e de 0,58? lBCilí 30h) que e'

considerado baixo. O Produto Interno Bruto-PlBé de RS 61 31.7UU (sessenta e um mil c-

qninhentos e treze reaisi segundo dados air: instituto Brasileiro de Geografia e

estatistica - lBCiiÍ,2011._iá o PlB per capita e ti;; R$ 4.430,5l (quatro mil quatrocentos.

: oitenta reais e cinquenta e um centavos )r segundo fome do lBGE/ZOI 1

De acordo com dados estatísticos encaminhados do Comando de Policiamento

 

É'kªcimo Sexto Batalhão» 5“ Companhia ,“ Riachão do Jacuípe - DPM de Pé de

 

  egistrados entre os anos de 3004) a 2011, 56 ocorrências referente a

, -" - etão algumas desta envolvendo crianças e adolescentes. como: 01 pedofilia,,

 

 

— . . _. »; 'tienorss. 02 acusações de abuso sexual contra menor.

 

": :» ».iepnrtamento de Polícia do interior» l'" Coordenadoria de

 

' ': ;;... ., Arritorial de Pé de Serra—Bahia. foram registrados l.479

 

.- ,.“ » .É « .;Z ª? Dentre estes se destacaini Ol estupro comprm ado

  , 291'0001/85

' "Inno1SOCentro

,e- mail — omps 15©igcombr

» L
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contra menor, 103 agressões fisicas envolvendo menores, 06 apreensões de

entorpecentes com jovens adolescentes.

Ressalte-se que os dados encaminhados pela Policia Civil do Municipio de Pé de

Serra não totalizam 100% (cem por cento) dos casos de violência, tendo em vista que

houve várias transições entre os municipios competentes para atender as demandas

deste.

Conforme dados do Conselho Tutelar . desde o dia 14 de Junho do ano de 201 1 e

meados do ano de 2012, houveram várias ocorrências que necessitaram ser

encaminhadas e registradas na Delegacia de Policia Civil, como casos de Abuso Sexual,

Pedofilia, Agressão Física e Maus Tratos, neste periodo o Conselho Tutelar encontrou

dificuldade para registrar as ocorrências pois & Delegacra de Policia Civil encontrava-se

fechada. Os casos do Municipio foram encaminhados para a Promotoria através de

relatórios enviados. Segue os dados quantitativos :“?le para o Ministério Público

neste período:

o 2012 — 07 (sete)

. 2013 - 22 (vinte e dois)

º 2014 -26 (vinte e seis)

. 2015 - 18 (dezoito)

A Proteção Social Especial encaminhou para o CREAS o total de 25 casos de

violação de direitos, Após a inauguração do CREAS. em maio de 2014, já são

acompanhadas 36 familias em simção de xiolaçâo de direitos, incluindo as

encaminhadas pela rede, sendo que maior pane das demandas incluem crianças e/ou

adamem violação de direitos.

No município de Pé de Serra as crianças e adolescentes podem contar com os

ser'nços das diversas políticas públicas existentes no municipio:

' No ira de Assistência Social: O Mun'mpso conta com Programas, Projetos,

Senicos e Benefícios direcionados aos adolescentes com objetivo de

desenvolver as relações interpessoais. potencialidades. habilidades,

proporcionar experiências lúdicas. esportivas, estimulando o protagonismo e

animªl dos mesmos. atraves das atividades realizadas nos CRAS- Centro de

CNPJ — 132329"? 30001185

Avenida Luiz Viana Filho, 150 Centro

Telefone — ?5 3680 212112085 e» mail — pmps15©ig.com.br

Pé de Serra - Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA

GOVERNO DA BAHIA %
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GÓVERNO DA BAHlA

pagasiwaa monteiPAt. DE FÉ na seen.,

 

  

Refêrencia &; “« tência “incio? CREAS» Centro de Referencia.

lãsrieciaiizaãu fiu Mª—isténcia Sociul. lºf' (ªrkivo-mma Bois Familia « atraves do
_

»

 

agimo- (15 Entidade;- (me prestam sem ian» 'a'-ara caxa ;.mpiilacão

Ya m:; aia Saúde: A assistência &' ááêâltiv esta organizada para [restar a essa

tama «ºtario um atendimento dentro dos princunos da atenção integral :;

humanizada. traduzindo—se nas de ações continuados.

  

Wiii“iiiifsçigliinareb f; integradas ding 1-

& Anokªs inte rada—,a na adolescêncui tazem parte do oeste tai do Serviço—_; tis,"

Saude. que iª-Lllãif'd acompanhar continuamente o cidadão que entra no Sistema;

( “nico de Saúde peão Unidade Básica de Saúde ou pelo Programa de Saude da

Familia :? vão preencher o vazio existente nos cuidados com os nossos jmem

Sobre as situações de riscos na adolescência. a Secretaria de Saude vens-.

reafirmando as importantes parcerias institucionais e tendo cuidado no

tratamento das questões mais complexas Mostra uma grande preocupação

;:itegrando ações num sistema de rede que possa interligar os diversos

progrwnasjá em funcionamento, desenvolvidos pelas Secretarias de Estado, nela

i'mxoiàum. sociedade organizada, evitando uma postura de :soimnento. ÚQ

duplicação de ações e de auto—resolução de problemas.

'Na área da Educação e Culturª:: A Secretaria Municipal de Educação e

(“ultima ”sem disponibilizando ações que contribuem para que a criança e o

adolescente desenvolvem atividades tºtil?

 

vaçiucativas continuas, em parceira com

outras instituições presentes no municniio que manifestam os mesmos propomos

para com o adolescente.

 

* » :)*;nte às instâncias. que. compõem <» Sªnterna de Garantia doª. < das

 

ÃCS, consta;

.. * ;"“—-,ª.7 jos Direitos da Criança e do Adolescente;

“ , ;;. _ "”i". :.f 5 Ja,:n'cntude de Riachão do JacuipeMP—BA.

A

t
i

1
3

ª
?

I
I

C
D

d
ª

“entro

* __, Qmps'lõçªigcomhr
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GOVERNO DA BAI—HA

?ÉÉFÉÉTURA MUNÃCÍFAL DE PÉ DE SERRA

 

ª' Departamento de Policia Militar;

ª Delegacia de Policia Civil;

' . otima Municipal de ”Saude:

 

Xltmicipal de Assistência Social:.  
secret .t Municiial «Mic Educação e Cultura

Público Ativo

.Aãdolescentes de D a 18 anos incompletos, autores de ato infracional

residentes no hilunicipio do Pé de Serra e suas respectivas familias,

Principios e Diretrizes

O Plano Nacional do SlNASE—É é velotenciado pelos mineipios «: diretrizes a

pretistos no Estatuto da Criança e Adoiescenle na Resolução “92006; do

   

“um.» ”>. na liª l?, 5943012, e que nortearão as propostas de superação das

iilx mumia idntiiiczados na forma de objetivos. meiose periodosesta a sua execução:

Princípios

1 Os adolescentes são sujeitos de direitos, entre os quais a presunção da

inocência.

2. Ao adolescente que cumpre medida socioeducativa deve ser dada proteção

«:tiegral deseus direitos.

.,

.». Em consonância com os marcos legais para o setor. o atendimento

' “educativo deve ser territorializado, regionalizado, com participação social e gestão

:." viga,. mtcrsetorialidade e responsabili/acão por meio da integração operacional

: g,;e compõem esse sistema.

 

E“) : retrizes

. 474”? :. ea qualidade do atendimento socioeducativa de acordo com os

 

light—gnomo:
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» “amir a. autonomia
doia Zamenhof»

dos “336.“th
na» «j'/I

i

l
l

GOVERNO DA BAHIA

?REFEETURA MUNlClPAL DE PÉ DE SERRA

 

2 - Fo *ar & socioeducação por meio da Ci“, <trução de novos projetos paciuados

com os adolescentes: e ihmilias, consubstaineiados em Planos illleÍduaÍS de

Atendimento

;3— incentivar o protagonismo participação e autonomia de adole entes em

cumprimento de medida socioeducatiw e de suor; monti—a;.

4— Executar as medidas socioeducatãªos em meio aberto. primando pela

qualidade.

ª—Cnur mecanismos que previnam e mediem SÍCUZLÇÓÉS de conflitos &

eaiztbelecer práticas restaurativas.

(» Garantir o acesso do adolescente à Justiça (Poder Judiciário, Ministério

Publico e Defensoria Pública) e o direito de ser «ouvido sempre que requere

7— Ulertae acesso a educação de quatro?de à profissionalizaçao ais entidades

esponivash de lazer e de cultura na articulação da rede.

2— Assegurar o direito à educação para os adolescentes em cumprimento de

manaus meioeducativas e egressos. considerando sua condição ,ªingular como

 

es e reconhecendo & escolarização como elemento estruturante ão eisiemu

Sooioeducatix o.

ª) , Promovero acessoaprogmmas de saude 'ntegral.

10 - Garantia da unidade na gestão do SINASE, por meio da gestão

compartilhada entre as três esferas de governo, através do mecanismo de co—

:Énancizunento.

ll — integrações operacionais dos órgãos que compõem o sistema (an. Sº, de

.? “* 2594/2012).

— Valori'iar os prot;SSÍGH?is da socioeducação e prommer formação

  

:: ; ___ » .g» .: ;;.»caii/açãu do Piano e do SlNASE.

claras de eonvivênem institucional definidas em guia de

 

ser toda a comunidade socioeducatim,

 

30901185

imo 150 Centro

mail»pmpsi5©Lg':.om 'oi   
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QGVERNG DA BAHIA

 

 

PREFEEWURA MUNICÍPAL DE PÉ DE ÉERRÁ

Objetivos

Objetivo Ger-ai

“imaginam/m' =:— atendimento «wciocducativo no Mimiupin de Pc de Serra.. postuiando

 

(ÁÍÉiiUSQÉHI' proteínas., em concordância com o ECA .Ísiatuio da Criança :: do

fxduimccntm e com o SÍNASE « Sistema Nacional de Atendimento Sociocdutativo no

mundo de proporcionar um atendimento socioeducativa dc quaiidadc.

Objetivos Específicos

& Ámpiiação do Serviço de atendimento ao adolescente em coniiito com :; ici.

« Uaramrr & manutenção e a melhoria da qualidade dos serviços oferecida“ pcia.

rede do atendimento socioeducativa

* (..“onfacicntizar às familias de sua imrwrtância na socialização do adolescents).

' Promover açõcâ de prevenção da violência cm suas diversas manif'cstaçõos.

. Manutenção e qualificação dos serviços de: atendimento sócio—educativo aos

adoicsccntcs cm cumprimcnto das mcdidas de prestação de serviços à

comunidade e liberdade assistida.

' Proporcionar conhecimentos aos técnicos e orientadores, sobre execução das

medidas socioaiucmivas em meio aberto, Segundo os parâmetros e diretrizes do

S'ÇYASE.

 

cci“ a rede de atendimento Sºcioeducativo do Municipio,

« ª; «33! ações, políticas e programas na área de adolescente; em conthto com

Monitoramento e Avaliação
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QDVERNO DA BAHlA

ªREFElTÚRÁ MÚMÇÍPAL afl-"“ PÉ Dê, SEQRA

 

monitoramento e avaliação do Plano Municipal de Mcmãimenro

Socioeducativo do Municipio ile Pé de Serra sem realizado pela Secretaria Municnfiai

:ic mststeiicia Social. contando com & ;,ioa'âwipução fundamental do Conselho

lunicipal dos Direitos da Criança e do Miolmcentc de Pé de Serra e demais

infalânciaa de controle: social.

O Sistema. de Monitoramento e: Mali.-Ação será realizado num processo

«cistcmatico c oiiittmuo em todas as ações, mais possibilitará a mensuração dos

llldicildíH'CS de processo e resultados, por meio dos relatórios confeccionadm

mensalmente. onde são registradas as ações desenvolvidas no período. e que, ”justificam

«iª 'a' ;» pimktaa : não realizadas. bem como, relatório semest al dc avaria”:  

1321393559. informar o desenmltimcmc gradual c evolutivo diªnª wc.—,. sim rclzsçâo uzo—3

unico-, or- ºâi'lãí'ií'êªil'tls. et difundir os principais resultados obtido.», no  

Comu Cair: e um plano decenal. contendo ações a xerem executadas & curto,

, , . l_g.mdio o.longo prazo. num periodo de dez anos (20l4 a ZUMVL cªre plano sem revnsado “'

aimalmcnte. ou a qualquer tempo em caráter extraordinário caso haja necessadade,

Ações lntersetorlais de Atendimento e Metas

oBZi'iiz'rrVófsªwª" ;Aco?“W
 _.._,,. . _i

.? 'ninuir os ldtorcs í (.riação c

t«co e ampliar os '

::— de proteção i

> os domínios ; programas de 3 serviços para i. : ] , «

atendimento doseím'ilvimento ;

  

 

  

 

lortalccimento de

 

integral aos de ryroictos de
j

adolescentes de atendimento

' acordo com suas integral no contra

demandas e * turno escolar

:ntsressec. ; »

, ,.__,L_M . ,, *
  

CNPJ —— 132329130001/85

Iana Filho, 150 Centro

85 e— mail __ pmp315©igcomvbr

. ªgarra fiz-ahi?
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ÉQVERNO DA BAHIA

 

PREFElTURA MUNlClPAL DE PÉ DE SERRA

 

 

  onlicccros Comun g CREAS <“ 3

noiencrms e articulação do PIA i Secretarias

habilidades dos . Avlumcipaifg

  

adolescentes em : lndix mas de ;

partiositiiar ; Atcnnmmio dos

- ativamente do Adota—rentes. i

5 processo de ; com on or &

l l

; reconstrução de ; entroltrido—s para

' l

sua historia de adotar medidas

l

Vida. ; para promover o

:
' acesso às ;

condições

necessárias à j

1 : _ '.
com. ençao das ;

meta?» do

 

 

  
  

 

,

É

' i adolescente.

'

l

W & 'roãíiar () CREAS-o ; CRE ã SMA? WW

: Íxrgão dirigente condiçoes,

,— direto do Siatema ? matei » a: de l

i

Socioeducativo, ; reuniram humanos .

com condições ; admiradas, ;

; materiais e de uiuziiido como

l .

; recursos humanos

? .

l para isso.

;] órgão dirigente. 3

.

l

 

CNPJ — 132329130601/855

;,ziz Viana Filho, 156 Centro

” 7 ” “*,/“2085 e- mail — prnpstãáâlgcozrrbi

Alf.»
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GOVERNO DA BAHIA

PREFEÉTURA MUNWWAL [DE PÉ DE SERRA

'bau»z:t.duizlouiae.

“fª de awstcntc

  

»; educadora

garantindo

 

'Ç- zcglsrro historico

'«nstitucmnal do

procesxo de

atendimento. 2

 

nos eixos:

ª amem,» deproteção. definir

prioridades e

necessidade de J

tratamentos 1

especificos.
;

, T _.

Fazer

encaminhamentos

para a rede

especializada por

meio da Central de

Regulação; aos

SCYVÍÇOS de saude

não dlSpOniXxClS no

: municipio. 5“

,,,;, ,,,, ,,,,,,, _ _,, A

l

l

' Organização de ,

Í palestras;

seminários, roda

CNPJ 33213

' ““>/zana ?—

iª &

  

  

É Identificar “3 Acompanhamento ' Secretaria

. demandas de saúde ' técnico com equipe Municipal de Saude ;

';Jrofissronal.

Prevenção. ; articulação as

promoção e , demais entidades e

mm; inação.

 

& V&eerctariii

N'luinCipal de:

. Saude, CREAS. I

   

 

,e », i .4 «=* « ».; ,

- Noris idllyleAÃwÚf-flr
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&OVERNO DA BAHEA

 

C&CCOHVCl"

 

uficinas : afins

privilegiandº ()

atsndimcmo em ;

grupo. incluindo o ';

; adolescente como

' agec'mc. familia

lcomunidade

5Realização de

E campanhas

i educativas.

; cartilhas através de ;

idiversas midias i

iEiivolvimcnio«: g

* participação da

ª familia durante

todo 0 processo de

l . . . .

., acesstmlidadc &

l

'; rede de Saúde:

  
omenlarespaços

 

:de discussaº»

l

dialoga) com 03

É'pmfifsionais de

: saude. estudo de l

casos e construção

:“ de PTS (Projeto

Í Terapêutico

Singgula") além de

investir na ;

thrmaçãu

CNPJ — 1, 3'33?ª31300()t583

l L

  

   

4 !“:-1  

í—ªREFElTURA MUMÇEPAL DE PÉ DE

,;C

.* Secretaria

  

ª de Educação,

Éccrctana

Municipal de

Sutiãs. (L REAS

CRKS,, Secretaria ,

de lducaçào.

 

 

Múmia

ª— Municipal da: Saude

; hrlunicipal dc Saude '
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GOVERNÓ DA BAI-HA

 

?REFEETURA MUNiCiPAL DE .ªº/É SÉ S RRA

  

cmilinuadadeste.

 

& Diminuir o timo Garantir apiotcçao , Acompanhamento '

 

com apiicriçfimic dos adolesccntcs & c fiSCatlização, * i

« medidaS. na icmtatixa ; infratores tomando a medida

 

; de amenizar ato:; ; independentemcnte um ato de punição

inflaaçinnais com ' da medida a ser ª útil; para que o

. ,“ i . l .. ;Hªi-.,llx'lí de trole—ncia ) comprida, l menor infrator 3

? , i . 'pr 'ação por 5 inserindo ambos ;: volte ao commo

:“noios 3 no projetoe ; social,

idolo:&ente) do ._Educando, pelo l
'£ '

;numicipio, esporte em l

i parceria com a l

secretaria de

l

l Educação do

l Municrpio.

      

íniorecc)ativrdades

 

Promover oficinas TPaiticipação dc .oriselho iuieidr

 

?

. que envolva os diversificadas com i todos os menores

 

)S órgãos que já nfratores no
   3 adolescentes na

' sociedade. acompanham esses ; intuito de reforçar
l

, demonstrando regras. adolescentes, no a inserção destes, a

: limites e ) alorcs. intuito de sociedade após l

l
»

.

i

l
proporcionando um 3 demonstrar o ; cu i'npiimcntos de

,clima agradável «: * apresentar a ; medidas,
_ í ? ÍJ-ªiSÍlVO. para que 3 comunidade o g ;

* l .
,ªc “:x adolescentes. , interesse e o .» ,

”n'ªi—17! rcfletirese desempenho das 1

 

l - .5'1'7 ",iworccendo 3 medida» que estão

  melhor ;* sendo cumpridas.

. ' .*»Éú.

  ,, ,_ ,*__.______,,m __; ,,,,“ _, _. , ”,,," “,,,,

LND.)—132329130007/85

zViana Filho 750 Centro

”1120853e-ma “   
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, socio educatix aa que

tenham ªíillill' as

_ demanda» montadas

, ref:.)r;tªi-:s ao

adolcwçme.

  

GOVERNÚ DA BAHEA

PREFElTURA MUN  

 

escolar do i adolescente dentro : Municipal de

adolescente do periodo escolar Educação e Cultura i

Visando suprir SUllS em atividades " (Similiª) '

dificuldades especificas como :

É cognitivas objetivo de

; inserindo-os em 3 desenvolver uma ;

programas 5 politica reparatoria '
l

i

educacionais e lno que diz respeito ;

-, culturais ;ao seu

 

. , . . l .
! disponibilizados & desenvolvtmento
. l

l pela SMEC % cognitivo

l (Secretaria É:lcançando aSNlÍlÍ ,

l Municipalde ; as proliciencias _; l

' ducaçâo e l necessárias ao l

;

Cultura),

)

)

l

 

  

fº'NPJ

'a l o

;   

; aluno e ano em

curso Não .

perdendo de iista o*

propósito de

ressocializar este

 

l3232331300C31f85

iz Viana Filho 250 Centro

2“3/2085e- mais--pmpstõ©io -tor“_)r
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PREFEWURA MUNãClPAL DE PÉ DE SERRA

 

Aprovação do CMDCA

 

' Parecer do Conselho Municipal dos Direitos da (pança e do Adolescente:

 

 

 
 

 

' Data da assembleia de deliberação:

' Número da Resolução: ;

* Nottie do Presidente: l

l

,,,,,,,,,,,, ,, .,,”A___.._M,,.,__,,_,_._,,, ,.,_..,W,_,,,_Mw_,_ W...._,..,._,_,,_ ;

.*),ssmatura: ;
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